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02.09.040 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâ-

metro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio 

de até 1 km 

 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de ve-

getação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão 

de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados 

mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, 

derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, 

empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, 

com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; 

arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada 

de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e 

fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

 

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle 

do proctor normal 

 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regulari-

zação e compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra ne-

cessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando 

os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma 

destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação 

por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. 

 

 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 



 

 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

 

02.10.020 Locação de obra de edificação 

 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acres-

centando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-

obra necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, 

eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em 

madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea 

spp (conhecida como Cambará). 

 

06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5m 

 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 

lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação ma-

nual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 

 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, trans-

porte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitola-

mento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para 

o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fun-

dação. 

 



 

 

35.05.200 Centro de atividades em madeira rústica 

 

1) Será medido por conjunto de centro de atividades instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de centro 

de atividades constituído por: uma plataforma única com: uma prancha de escorre-

gador, uma escada metálica em forma de arco, um corrimão de bombeiro e uma es-

cada vertical de tronco de eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; acaba-

mento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento 

antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas 

as conexões, referência Mini Centro de Atividades 2, fabricação Mundo Mágico ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessá-

rios para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, con-

forme recomendações do fabricante. 

 

 

55.01.020 Limpeza final da obra 

 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 

limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., 

inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, dei-

xando a obra pronta para a utilização. 
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